Figura 1
Representação do conjunto de trabalhadores ocupados, formais e potencialmente cobertos pela legislação do piso do RS — 2010
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Quadro1

Correspondência CBO das categorias contempladas pela lei do piso salarial do RS

	Categorias da Lei
	CBO 2002

	FAIXA I
	

	Agricultura e pecuária; capturação do pescado; indústrias extrativas; empregados domésticos; turismo e hospitalidade; indústria da construção civil; indústria de instrumentos musicais e brinquedos; estabelecimentos hípicos;
motoboys.
	6-1; 6-2; 6-4; 6-31.0; 6-31.1; 6-31.2 ; 6-31.4; 7-11; 7-12; 5-12; 5-11.4; 5-13.1; 5-13.2; 5-13.3; 5-13.4; 5-13.5; 7-15; 7-16; 7-17; 7-42; 5-19.305; 5-19.1

	FAIXA II
	

	Indústria do vestuário e do calçado; indústria de fiação e tecelagem; indústria de artefatos de couro; indústria do papel, papelão e cortiça; vendedores de jornais e revistas; empresas de jornais e revistas; estabelecimentos de serviço de saúde; serviços de conservação e limpeza; telecomunicação, call-centers e similares.
	7-63; 7-64; 7-61.1; 7-61.2; 7-61.3; 7-62; 8-3; 5-24; 5-15; 5-14.2; 3-13;  4-22.3

	FAIXA III
	

	Indústria do mobiliário; indústrias químicas e farmacêuticas; indústrias cinematográficas; indústria da alimentação; comércio em geral; agentes autônomos do comércio.
	7-7; 8-1; 3-11; 3-19; 3-25; 8-41; 8-48; 5-2; 5-2

	FAIXA IV
	

	Indústrias metalúrgicas, mecânicas e elétricas; indústrias gráficas; indústrias de vidros, cristais, louças, porcelana; indústria de artefatos de borracha; seguros privados e capitalização; condomínios residenciais e comerciais; indústria de joalheria e lapidação; auxiliares em administração escolar; entidades culturais e de assistência social; empregados fluviais.
	7-2; 7-66; 7-52; 3-54.5;  4-11.040; 5-14.1; 5-14.3; 7-51; 33-4; 2-516.05; 3-41.2; 3.41-3.


Fonte: BR, 2011a.

Tabela 1
Percentual das 32 categorias selecionadas da CBO02 sobre o total do emprego formal do RS — 2010

	DISCRIMINAÇÃO
	EMPREGADOS
	PERCENTUAL DO TOTAL

	Emprego total .................................................
	   941.439
	   33,6

	Faixa I ..............................................................
	   85.533
	   3,1

	Faixa II .............................................................
	   237.862
	   8,5

	Faixa III ............................................................
	   372.302
	   13,3

	Faixa IV ............................................................
	   245.742
	   8,8

	EMPREGO FORMAL TOTAL .........................
	   2.804.162
	   100,0


Fonte: BR, 2011b.

Tabela 2
Intervalos de remuneração, em reais, das quatro faixas salariais do piso do Rio Grande do Sul — 2010

	DISCRIMINAÇÃO
	FAIXAS SALARIAIS

	
	I
	II
	III
	IV

	Piso salarial ......................................
	547
	559
	572
	594

	Intervalo de aceitação ......................
	541 a 552
	553 a 565
	566 a 578
	588 a 600


Fonte: BR, 2011b.

 Tabela 3
Percentual das 32 categorias selecionadas da CBO02, dentro do intervalo de 0,99 a 1,01 da respectiva faixa salarial, sobre o total do emprego formal do RS — 2010.

	DISCRIMINAÇÃO
	EMPREGADOS
	PERCENTUAL DO TOTAL

	Emprego total ............................................................
	21,391
	0,7628

	Faixa I .........................................................................
	7.394
	0,2637

	Faixa II ........................................................................
	3.185
	0,1163

	Faixa III .......................................................................
	8.561
	0,3053

	Faixa IV .......................................................................
	2.251
	0,0803

	EMPREGO FORMAL TOTAL ....................................
	2.804.162
	-


Fonte: BR, 2011b.

Tabela 4
Proporção das categorias contempladas na lei do piso estadual que percebem remuneração dentro dos limites das faixas, no RS — 2010
	FAIXAS E TOTAL
	EMPREGO TOTAL
	PARCELA ABSOLUTA
	PARCELA RELATIVA

	  TOTAL ..................
	   941.439
	   21.391
	   2,3

	   Faixa I ..................
	   85.533
	   7.394
	   8,6

	   Faixa II .................
	   237.862
	   3.185
	   1,3

	   Faixa III ................
	   372.302
	   8.561
	   2,3

	   Faixa IV ................
	   245.742
	   2.251
	   0,9


Fonte: BR, 2011b.
Tabela 5
Cobertura potencial e participação no total, por Corede, no RS — 2010

	DISCRIMINAÇÃO
	COBERTURA POTENCIAL
	PARTICIPAÇÃO RELATIVA (Rij)

	RS ..................................................................
	21.391
	100,00

	Metropolitano Delta do Jacuí .........................
	3.475
	16,25

	Sul ..................................................................
	3.145
	14,70

	Vale do Rio dos Sinos ....................................
	1.656
	7,74

	Central ...........................................................
	1.161
	5,43

	Vale do Rio Pardo ..........................................
	1.073
	5,02

	Serra ..............................................................
	871
	4,07

	Jacuí-Centro ..................................................
	836
	3,91

	Vale do Taquari ..............................................
	829
	3,88

	Fronteira Oeste ..............................................
	711
	3,32

	Campanha .....................................................
	699
	3,27

	Médio Alto Uruguai ........................................
	602
	2,81

	Fronteira Noroeste .........................................
	561
	2,62

	Litoral .............................................................
	542
	2,53

	Celeiro ............................................................
	494
	2,31

	Rio da Várzea ................................................
	468
	2,19

	Norte ..............................................................
	460
	2,15

	Paranhana-Encosta da Serra ........................
	419
	1,96

	Noroeste Colonial ..........................................
	411
	1,92

	Alto do Jacuí ..................................................
	383
	1,79

	Produção ........................................................
	370
	1,73

	Missões ..........................................................
	366
	1,71

	Centro-Sul ......................................................
	364
	1,70

	Nordeste ........................................................
	328
	1,53

	Vale do Caí ....................................................
	311
	1,45

	Vale do Jaguari ..............................................
	311
	1,45

	Campos de Cima da Serra ............................
	262
	1,22

	Alto da Serra do Botucaraí .............................
	159
	0,74

	Hortênsias ......................................................
	124
	0,58


   Fonte: BR, 2011b.

Tabela 6
Participação dos potencialmente cobertos pela lei do piso salarial no total do emprego do Corede , no RS — 2010

	COREDES
	Sij

	Jacuí-Centro .................................................
	3,94

	Médio Alto Uruguai .......................................
	3,06

	Celeiro ..........................................................
	2,51

	Rio da Várzea ...............................................
	2,18

	Sul .................................................................
	2,12

	Vale do Jaguari .............................................
	2,09

	Campanha ....................................................
	1,84

	Central ..........................................................
	1,53

	Nordeste .......................................................
	1,44

	Vale do Rio Pardo .........................................
	1,37

	Fronteira Noroeste ........................................
	1,34

	Alto da Serra do Botucaraí ...........................
	1,28

	Alto do Jacuí .................................................
	1,23

	Campos de Cima da Serra ...........................
	1,15

	Noroeste Colonial .........................................
	1,08

	Centro-Sul .....................................................
	0,97

	Litoral ............................................................
	0,95

	Missões .........................................................
	0,94

	Vale do Taquari ............................................
	0,87

	Fronteira Oeste .............................................
	0,86

	Norte .............................................................
	0,83

	Vale do Caí ...................................................
	0,67

	Paranhana-Encosta da Serra .......................
	0,63

	Vale do Rio dos Sinos ..................................
	0,44

	Produção ......................................................
	0,41

	Metropolitano Delta do Jacuí ........................
	0,39

	Hortênsias .....................................................
	0,33

	Serra .............................................................
	0,27


   Fonte: BR, 2011b.

Figura 2
PIB per capita e participação dos trabalhadores potencialmente cobertos pelo piso regional no total do emprego dos Coredes, no RS — 2010.
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Tabela 7
Categorias com maior número de empregados potencialmente cobertos e participação percentual sobre o total da cobertura potencial, no RS — 2010
	FAIXAS E

CATEGORIAS
	PARTICIPAÇÃO PERCENTUAL NA COBERTURA POTENCIAL LOCAL
	NÚMERO DE EMPREGADOS

	III Comércio em geral ..........................................................
	28,42
	7.546

	I Turismo e hospitalidade ....................................................
	12,08
	3.208

	I Agricultura e pecuária ........................................................
	9,86
	2.617

	II Indústria do vestuário e do calçado ..................................
	7,45
	1.977

	II Telecomunicação, call-centers e similares .......................
	6,38
	1.693

	IV Condomínios residenciais e comerciais ..........................
	5,99
	1.591

	Total ....................................................................................
	70,17
	18.632


Fonte: BR, 2011b.

Tabela 8
Cálculo do piso estadual vigente, em relação ao salário mínimo nacional (SMN), no RS — 2001-04
	ANOS
	FAIXAS

	
	I
	II
	III
	IV

	2001
	1,28 X SMN
	1,31 X SMN
	1,33 X SMN
	1,39 X SMN

	2002
	1,30 X SMN
	1,33 X SMN
	1,36 X SMN
	1,42 X SMN

	2003
	1,30 X SMN
	1,33 X SMN
	1,36 X SMN
	1,42 X SMN

	2004
	1,30 X SMN
	1,33 X SMN
	1,36 X SMN
	1,42 X SMN


Fonte: RIO GRANDE DO SUL. Lei n. 11.647, de 15 de julho de 2001. Institui Pisos Salariais no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, para as categorias profissionais que menciona, com fundamento na Lei Complementar n. 103, de 14 de julho de 2000, e dá outras providências. Disponível em: <http://www.al.rs.gov.br/LegisComp/Arquivos/Lei%20n%C2%BA%2011.647.pdf>. Acesso em: 01 out. 2011.

Figura 3
Índices para o Produto Interno Bruto nominal no Rio Grande do Sul e no Brasil — 2000-08
[image: image2.png]120

\
/
\

- / \
105

100

95

90 T T T T T T T T

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008

——PIBRS ———PIB Brasil





     Fonte: FEEDADOS.
                    IPEADATA.

     NOTA: Os dados têm como base 2000 = 100.

Figura 4
Índices para a população total no Rio Grande do Sul e no Brasil — 2000-10
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             Fonte dos dados brutos: IBGE.
              NOTA: Os dados têm como base 2000 = 100.

Tabela 9
Fatores de multiplicação do piso salarial da faixa I, a partir dos diferenciais de PIB per capita, no RS — 2001-11
	ANOS
	         FATOR
	ANOS
	        FATOR

	2001
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	2007
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    FONTE DOS DADOS BRUTOS: IBGE.
                

              FEE. 

Tabela 10
Evolução do salário mínimo nacional (SMN), do piso regional do RS e das três regras apresentadas
(faixa I) — 2001-2011
	
	
	
	
	
	
	
	(R$)

	DISCRIMINAÇÃO
	2001
	2003
	2005
	2007
	2009
	2010
	2011

	SMN
	  180,00
	  240,00
	  300,00
	  380,00
	  465,00
	  510,00
	  545,00

	Piso (Faixa I)
	  230,00
	  312,00
	  374,67
	  430,23
	  511,29
	  546,57
	  610,00

	Regra (i)
	  230,00
	  312,65
	  390,20
	  437,68
	  555,13
	  613,10
	  649,90

	Regra (ii)
	  230,00
	  309,33
	  379,30
	  441,05
	  539,75
	  598,96
	  655,70

	Regra (iii)
	  208,18
	  288,36
	  378,59
	  446,34
	  547,15
	  598,72
	  635,47

	Fonte DOS DADOS BRUTOS: FEE.
                                                     IBGE.
                                                     IPEADATA.



Apêndice
Quadro 1

Compatibilização das faixas do piso regional do Rio Grande do Sul com a Classificação Brasileira de Ocupações — 2002

	CATEGORIAS
	CBO 2002

	FAIXA I
	

	Agricultura e pecuária
	6-1 – produtores na exploração agropecuária

6-2 – trabalhadores na exploração agropecuária 

6-4 – trabalhadores na mecanização agropecuária e florestal

	Capturação do pescado
	6-31.0 – pescadores polivalentes

6-31.1 – pescadores profissionais de água doce

6-31.2 – pescadores de água costeira e alto-mar

6-31.4 – trabalhadores de apoio à pesca

	Indústrias extrativas
	7-11 – trabalhadores de extração mineral

7-12 – trabalhadores de beneficiamento de minérios e pedras ornamentais

	Empregados domésticos
	5-12 – trabalhadores de serviço doméstico em geral

	Turismo e hospitalidade
	5-11.4 – guias de turismo

5-13.1 – mordomos e governantas

5-13.2 – cozinheiros

5-13.3 – camareiros, roupeiros e afins

5-13.4 – garçons, barmen, copeiros e someliers

5-13.5 – trabalhadores auxiliares no serviço de alimentação

	Indústria da construção civil
	7-15 – trabalhadores de construção civil e obras públicas

7-16 – trabalhadores de acabamento de obras

7-17 – ajudantes de obras

	Indústria de instrumentos musicais e brinquedos
	7-42 – montadores e ajustadores de instrumentos musicais

	Em estabelecimentos hípicos
	5-19.305 – auxiliar de veterinário

	Motoboys
	5-19.1 – motociclistas e ciclistas de entregas rápidas

	FAIXA II
	 

	Indústria do vestuário e do calçado
	7-63 – trabalhadores da confecção de roupas 

7-64 – trabalhadores da confecção de calçados

	Indústria de fiação e tecelagem
	7-61.1 – trabalhadores da classificação de fibras têxteis e lavagem de lã

7-61.2 – operadores de máquinas de fiação

7-61.3 - operadores de máquinas de tear e similares

	Indústria de artefatos de couro
	7-62 – trabalhadores de couros e peles

	Indústria do papel, papelão e cortiça
	8-3 – trabalhadores de instalações máquinas de celulose e papel

	Vendedores de jornais e revistas
	5-24 – vendedores a domicílio, ambulantes e em bancas

	Empresas de jornais e revistas
	 -

	Estabelecimentos de serviço de saúde
	5-15 – trabalhadores de serviços de saúde

	Serviços de conservação e limpeza
	5-14.2 – trabalhadores nos serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas

	Telecomunicação, call-centers e similares
	3-13 – técnicos em eletroeletrônica e fototônica

4-22.3 – operadores de telemarketing

	FAIXA III
	 

	Indústria do mobiliário
	7-7 – trabalhadores das indústrias de madeira e mobiliário

	Indústrias químicas e farmacêuticas
	8-1 – trabalhadores de processos contínuos e outras indústrias

3-11 – técnicos em ciências físicas e químicas 

3-19 – outros técnicos de nível médio das ciências físicas, químicas, engenharia e afins

3-25 – técnicos em bioquímica e biotecnologia

	Indústrias cinematográficas
	 Não foi possível compatibilizar com a CBO

	Indústria da alimentação
	8-41 – operadores de equipamentos na preparação de alimentos e bebidas 

8-48 – trabalhadores artesanais na agroindústria e na indústria de alimentos e do fumo

	Comércio em geral
	5-2 – vendedores e prestadores de serviço do comércio 

	Agentes autônomos do comércio
	5-2 - vendedores e prestadores de serviço do comércio

	FAIXA IV
	 

	Indústrias metalúrgicas, mecânicas e elétricas
	7-2 – trabalhadores da transformação de metais e de compósitos

	Indústrias gráficas
	7-66 – trabalhadores da produção gráfica

	Indústria de vidros, cristais, louças, porcelana
	7-52 – vidreiros, ceramistas e afins

	Indústria de artefatos de borracha
	 Não foi possível compatibilizar com a CBO

	Seguros privados e capitalização
	3-54.5 – corretores de seguros

4-11.040 – auxiliares administrativos

	Condomínios residenciais e comerciais
	5-14.1 – trabalhadores nos serviços de administração de edifícios 

5-14.3 – trabalhadores na manutenção de edificações

	Indústria de joalheria e lapidação
	7-51 – joalheiros e ourives

	Auxiliares em administração escolar
	33-4 – inspetores de alunos

	Entidades culturais e de assistência social
	2-516.05 – assistentes sociais

	Empregados fluviais
	3-41.2 – técnicos marítimos, fluviários e pescadores de convés

3.41-3 – técnicos marítimos e fluviários de máquinas


FONTE BR 2011ª.

RIO GRANDE DO SUL. Lei n. 11.647, de 15 de julho de 2001. Institui Pisos Salariais no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, para as categorias profissionais que menciona, com fundamento na Lei Complementar n. 103, de 14 de julho de 2000, e dá outras providências. Disponível em: <http://www.al.rs.gov.br/LegisComp/Arquivos/Lei%20n%C2%BA%2011.647.pdf>. Acesso em: 01 out. 2011.
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